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PROCESSO Nº: 14687/2022 

ÓRGÃO:   PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÃ 

NATUREZA: REPRESENTAÇÃO IRREGULARIDADES 

REPRESENTANTE: SECEX - TCE/AM 

REPRESENTADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÃ E EDIR COSTA CASTELO 

BRANCO 

ADVOGADO(A): NÃO POSSUI 

OBJETO:  REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELA SECRETARIA DE 

CONTROLE EXTERNO - SECEX EM DESFAVOR DO SR. EDIR 

COSTA CASTELO BRANCO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAÃ, 

EM FACE DE POSSÍVEL BURLA AO ART. 40, § 14, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 C/C O ART. 9º, § 6º, DA EC Nº 

103/2019. 

ÓRGÃO TÉCNICO: DICERP 

PROCURADOR: EVANILDO SANTANA BRAGANÇA 

CONSELHEIRA-RELATORA: YARA AMAZÔNIA LINS RODRIGUES DOS SANTOS 

 

  RELATÓRIO 

 

 

Tratam os autos de Representação capitaneada pela Secretaria Geral do Controle 
Externo – SECEX contra a Prefeitura Municipal de Maraã, para que se verifique 
possível burla ao art. 40, §14, da Constituição Federal de 1988 c/c o art. 9º, § 6º, da EC 
nº 103/2019, no que se refere a não implementação do Regime de Previdência 
Complementar, conforme prazos previstos na Portaria MTP n° 905, de 9 de dezembro 
de 2021. 
O presente feito fora admitido, nos termos do art. 282, caput, primeira parte, c/c o art. 
288, §2°, da Resolução n° 04/2002 – TCE/AM, pela presidência, consoante se verifica 
no Despacho de fls.16/17. 
O Senhor Edir Costa Castelo Branco foi notificado, na qualidade de Prefeito Municipal 
de Fonte Boa, não tendo juntado defesa.  
A Diretoria de Controle Externo de Regime Próprio de Previdência Social, por meio do 
Laudo Técnico Conclusivo 16/2023 – DICERP, sugeriu a procedência da presente 
Representação, nos seguintes termos:  
“a6. Destaca-se, primeiramente, que seja julgada procedente a presente 
Representação, em virtude do atendimento aos parâmetros legais dispostos no art. 288 
da Resolução nº 04/2002- TCE/AM, conforme demonstrado no DESPACHO N.º 
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1172/2022-GP do ConselheiroPresidente, Sr. Érico Xavier Desterro e Silva, fls. 16-17. 
7. Ato contínuo notou-se que a Notificação nº 27/2023-DICERP não foi respondida pelo 
jurisdicionado. Assim, em virtude da ausência de defesa, depois de decorrido o prazo 
para manifestação, esta unidade de auditoria sugere que o Sr. Edir Costa Castelo 
Branco seja considerado revel, com base no artigo 20, § 4º, da Lei nº 2.423/96. 8. Ainda 
segere-se que seja aplicado multa ao notificado, Sr. Edir Costa Castelo Branco, Prefeito 
Municipal de Maraã, com fulcro no artigo 54, inciso IV, da Lei nº 2.423/96, por contrariar 
o artigo 20, §4º da mesma Lei.”. 
 
Instado a se manifestar, o Ministério Público de Contas, por meio do Parecer 6120/2023 
– MP-ESB, opinou: 
 
“Por consequência, concordando com o órgão técnico, opino por que o Tribunal Pleno 
julgue procedente a presente representação, aplicando multa ao representado e 
determinado a ele o cumprimento das regras constitucionais aduzidas; com 
comunicação à Câmara Municipal de Maraã e representação ao Ministério Público 
Estadual. A matéria deve ser ainda remetida ao corpo das contas de governo do 
Prefeito de Maraã do exercício de 2022 (autos n° 11.882/2023) e seguintes.”. 
 
É o relatório.  
 
  
FUNDAMENTAÇÃO  
 
Inicialmente, insta registrar que no âmbito desta Corte de Contas, a Representação 
está prevista no art. 288 da Resolução nº 04/2002 – TCE/AM (Regimento Interno desta 
Casa), sendo cabível em situações que se afirme ou requeira a apuração de ilegalidade 
ou má gestão pública, bem como nos casos expressos na Lei de Licitações e 
Contratos. 
 
A Representação, em suma, é um instrumento de fiscalização e exercício do controle 
externo utilizado justamente para se exigir da máquina pública a investigação sobre 
determinados fatos que, aparentemente, ensejam prejuízos ao erário. 
 
Considerando que a presente Representação tem como escopo apurar possível 
ilegalidade no âmbito do Poder Público, constata-se que o caso em comento se 
enquadra nas hipóteses elencadas no supracitado dispositivo normativo. 
 
Ademais, de forma preliminar, faz-se oportuno pontuar que fora concedido o direito ao 
exercício do contraditório e ampla defesa, insculpido no art. 5º, inciso LV, da 
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Constituição Federal de 1988, estando o ato notificatório válido e eficaz, nos termos dos 
§§ 3° e 4º do art. 96 do RI-TCE/AM e art. 2º, §3º da Resolução TCE n. 02/2020-TCE. 
 
Antes de adentrar ao mérito importante fazer uma breve consideração em relação à 
revelia do jurisdicionado, visto que, devidamente e validamente notificado, o mesmo se 
manteve inerte em relação às diligências desta Corte.  
 
De início, ressalta-se que os efeitos da revelia de responsável no âmbito desta Corte 
diferem daqueles emprestados a esse mesmo instituto pelo Código de Processo Civil. 
No âmbito civil, o silêncio do responsável gera a presunção de veracidade dos fatos a 
ele imputados, de sorte que sua inércia prospera contra sua defesa. Já no âmbito dos 
Tribunais de Contas, a não apresentação de defesa pelo responsável apenas não 
inviabiliza a normal tramitação do processo, que deve seguir seu fluxo ordinário de 
apuração. Consolidando esse entendimento, segue acórdão do Tribunal de Contas da 
União (TCU): 
 

14. A revelia daquele que é chamado aos autos para apresentar defesa não 
impede o seguimento do feito. Ao não se manifestar, deixou ele de produzir 
prova da regular aplicação dos recursos sob sua responsabilidade, em 
afronta às normas que impõem a ele a obrigação legal de, sempre que 
demandado pelos órgãos de controle, apresentar os documentos que 
demonstrem a correta utilização das verbas públicas, a teor do que dispõe o 
art. 93 do Decreto-Lei 200/67 e art. 70, parágrafo único, da CF/1988. 15. Não 
seria demais mencionar que os efeitos da revelia de responsável no âmbito 
desta Corte diferem daqueles emprestados a esse mesmo instituto pelo 
Código de Processo Civil. No âmbito civil, o silêncio do responsável gera a 
presunção de veracidade dos fatos a ele imputados, de sorte que sua inércia 
prospera contra sua defesa. Nesta Corte, a não apresentação de defesa pelo 
responsável apenas não inviabiliza a normal tramitação do processo que 
deve seguir seu fluxo ordinário de apuração. Em razão dessa consequência, 
a condenação de um responsável revel pelo TCU deve estar devidamente 
embasada em provas robustas e contundentes que caracterizem sua 
conduta irregular. TCU. Acórdão 7850/2016. Segunda Câmara. Relator: Min. 
Vital do Rêgo. Data da Sessão: 28/06/2016. (grifo) 

 
Registra-se que este Tribunal de Contas deve se ater à verdade material, que é um dos 
princípios do processo, além dos princípios gerais aplicados à Administração Pública. 
Logo, no que concerne precisamente ao art. 88 do Regimento Interno desta Corte, a 
ausência de manifestação no prazo para oferecimento de defesa e justificativas implica 
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revelia, mas não afasta do Tribunal o dever de buscar a verdade material na instrução 
do processo. 
 
Além do mais, ressalto que a apresentação das razões defesa durante a instrução 
processual constitui uma faculdade, e não uma obrigação, ficando a critério da parte 
decidir se pretende ou não se defender, razão pela qual a inércia do Gestor não enseja 
aplicação de penalidade. 
 
Dito isso, passo a análise de mérito.  
 
Compulsando os autos, depreende-se que o cerne da presente Representação 
relaciona-se ao descumprimento do art. 40, § 14, da Constituição Federal de 1988, c/c 
o art. 9º, § 6º da EC nº 103/2019, que modificou o sistema de Previdência Social e 
estabeleceu regras de transição e dispositivos transitórias. 
 
Acerca da matéria, preconiza os seguintes normativos: 
 

Constituição Federal de 1988, § 14 do art. 40: § 14. “A União, os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios instituirão, por lei de iniciativa do respectivo 
Poder Executivo, regime de previdência complementar para servidores 
públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social para o valor das 
aposentadorias e das pensões em regime próprio de previdência social, 
ressalvado o disposto no § 16.” 
 
EC nº 103/2019, § 6º do art. 9º: § 6º. “A instituição do regime de previdência 
complementar na forma dos §§ 14 a 16 do art. 40 da Constituição Federal e 
a adequação do órgão ou entidade gestora do regime próprio de previdência 
social ao § 20 do art. 40 da Constituição Federal deverão ocorrer no prazo 
máximo de 2 (dois) anos da data de entrada em vigor desta Emenda 
Constitucional.” (g.n.) 
 
Portaria MTP nº 905, de 09 de dezembro de 2021. “Altera a Portaria MPS nº 
204, de 10 de julho de 2008, para dispor sobre os critérios e exigências 
decorrentes da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, 
e da Lei nº 13.846, de 18 de junho de 2019, para fins de emissão do 
Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, e dá outras providências.” 
(g.n.) 
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Portaria MTP nº 905/2021, art. 5º, § 3°. “Para fins do disposto no inciso III do 
caput, os entes federativos deverão: 
 
I - encaminhar até 31 de março de 2022, por meio do GESCONRPPS, a lei 
de instituição do RPC que atenda ao disposto nas normas gerais aplicáveis, 
independentemente de possuírem servidores filiados ao RPPS com 
remuneração acima do limite máximo estabelecido para os benefícios do 
RGPS; e II - apresentar até 30 de junho de 2022, convênio de adesão ao 
plano de benefício da entidade de previdência complementar autorizado pela 
Superintendência de Previdência Complementar - Previc, caso haja ingresso 
de segurados no RPPS com remuneração acima do limite máximo 
estabelecido para os benefícios do RGPS após a instituição do RPC, 
conforme declaração a ser encaminhada por meio do GESCON-RPPS, ou 
após essa data, para os que vierem a admitir novos servidores que se 
enquadrem nessa situação." (AC) (g.n.) 

 
Nesse sentido, a instituição do Regime de Previdência Complementar – RPC passou a 
ser obrigatória para todos os entes federativos que possuam RPPS,de forma a limitar 
ao teto estabelecido para os benefícios do Regime Geral de Previdência Social o valor 
referente aos benefícios de Pensão e Aposentadoria concedidas em favor dos 
servidores efetivos, tendo como prazo final para implementação o dia 13 de novembro 
de 2021.  
 
Da análise dos documentos juntados pela Diretoria de Controle Externo de Regime 
Próprio de Previdência Social, restou demonstrado a legislação pertinente ao objeto 
dessa Representação não vem sendo cumprido, conforme se vê: 
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Sendo assim, vencidos os prazos previstos por lei, resta claro que o ente ainda não 
atendeu às normas legais vigentes, pelo que pugno pela procedência da presente 
Representação.  
No entanto, mesmo tendo sido evidenciada a inércia do município, entendo pela não 
aplicação de multa, devendo ser emitida determinação à referida municipalidade, para 
que tome com urgência as providências cabíveis para regularizar a questão 
previdenciária nos ditames legais e constitucionais vigentes, de modo a editar o 
preceito legal que institua o Regime de Previdência Complementar, encaminhando a 
esta Corte comprovação do cumprimento da determinação. 
Esse meu entendimento pela emissão de determinação ao invés de aplicação da multa 
segue o entendimento dos recentes julgados exarados nesta Corte de Contas, a 
exemplo dos exarados nos processo 14325/2022, da Relatoria do Conselheiro Mário de 
Mello.  
 

 

 

  VOTO 

 

Com base nos autos, em parcial consonância com o Ministério Público de Contas e em parcial 

consonância com o órgão técnico, VOTO no sentido de o Tribunal Pleno: 

 

1-  Conhecer a presente representação da Secex - Tce/am, por ter sido 
interposta nos termos regimentais;  

 

2-  Julgar Procedente a presente representação/denúncia do Sr. Secex - 
Tce/am, em face da Prefeitura de Maraã, uma vez que restou evidenciada 
irregularidade na questão previdenciária do Município, violando o disposto na 
Emenda Constitucional nº 103/2019, conforme exposto em Relatório/Voto;  

 

3-  Determinar ao Município de Maraã, para que, no prazo de 180 dias, proceda 
urgentemente à regularização da questão previdenciária no Município, de 
modo a editar a lei que institua o Regime de Previdência Complementar, nos 
termos da EC nº 103/2019, e encaminhe a esta Corte de Contas, dentro do 
referido prazo, os documentos comprobatórios de cumprimento da 
determinação.  

 

4-  Determinar à Secretaria Geral do Controle Externo – SECEX, que junto à 
Diretoria competente, proceda à juntada de cópia da sequente Decisão aos 
autos da Prestação de Contas da Prefeitura de Maraã, exercício de 2023, a 
fim de subsidiar a análise;  
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5-  Determinar à Comissão de Inspeção, exercício de 2023, que observe in loco o 
cumprimento ou não por parte do Município de Maraã das determinações 
exaradas por esse Tribunal;  

 

6-  Determinar à Secretaria do Pleno que providencie a comunicação dos 
interessados por meio dos advogados habilitados, se for o caso.   

 

 

É o voto.  

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus,13 de Setembro 

de 2023. 

 

 

Yara Amazônia Lins Rodrigues dos Santos 

Conselheira-Relatora 
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